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CONTRATO ESPECIAL DE DIREITO
ADMINISTRATIVO POR EXCEPCIONAL
INTERESSE PUBLICO, CONFORME O
DISPOSTO NA LEI MUNICIPAL N.'339 DE OI DE
MARÇO DE 2000.

o

Pelo presente Inslrumento de Contrato Administrativo para admissão temporária de pessoal por

exccpiional interessc público. na forma do Àn. 37, lV da Constituição Federal. do Àrtigo 97.

inciso VII da Constituição Bstadual, da I-ei 339/2000 dcste Município. e autorizadâ pclo Decreto

Emergencial n. 003/2025, bem como pela Portaria n' 014/2025 de 02 de janeiro de 2025, de um

taao ô fUffXfCÍpIO DE FREI MIGUELINHO, Estado de Pemambuco. pessoa jurídica de

Direito Público, inscrito no GNPJ sob o n' 11.361.854/0001-10. com scde à Avenida Prcsidentc

Kcnncilt,, s/n, Centro, Frei Migueliúo/PF.. Ci:lP: 55.780-000. ncstc ato represcntado pelo

Excelentissimo JOSÉ LINDONALDO DE f RANÇ1. brasileiro, casado. empresário, portador

da carteira de tdentidade n." 5.415.774 SDS/PE e inscrito no CPF sob n." 02ó.541 .404-07,

residente no con<Iomínio villas Rcsidencc, l.istação Expcrimental, s/n. a 06 Surubim - PIl. c o

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICiPIO DE FR.EI MIGUELINHO, CNPJ N"

13.tt11.409/0001-30. com Sede na Avenida Presidente Kennedy. n" 275- Centro - Frei Miguelinho

- pE. representado pelo Secrerário Municipal de Saúde Sr. JOSÉ LUIZ DE MOURA, brasileiro.

casario, 
^ 
porrador àa carteira de Identidade sob n"1877334. inscrito no CPF'/MF sob n.o

225.185.i74-72. residentc e domiciliado na Rua Ilento l.oiola N' 70. Ap. 2003", Casa

Amarela.Recit'e-PE.cEP:52.051-34o,denominados simplesmente CONTRATANTES, do outro

lado o (a) sr. (") ELIANE SANTOS DA SILVA ,brasileiro(a). casada. técnica de enflermagem,

rcsidentc e domiciliado(a) na Aveni<la José Bczerra da silva.Sítio Mandurí - Frei Miguelirho - PL.

portâdor(a) da cédula de ldentidadc sob o n." 6.117.776 SDS/PII c inscrito(a) no cPIi sob o n.'

0lO.O5l.2i4-76. doravanle denominado CONTRATADO (A). respectivamente. nas condições e

cláusulas abaixo:

CLÁUSULA PRJMEIRA - DO OBJETO

o presente contrato tem como objeto â prestâção dos serviços de Técnica de Enfermagem

plantonista- no âmbito da Secretariâ Muniiipal de Saúde. atendendo a situação de excepcional

interesse público, atuando com a superveniôncia da Secretaria Municipal de Saúde'

Parágrafo Primeiro.

o serviço ora contratado tem por fundamento o excepcional interessc público. conformc as

diretrizes que norteiam às contralações por tempo determinado'

Parágrafo Segundo.

considerando a essencialidade do serviço objeto desta contratação, e em virtude da inexistência de

profissional qualificado concursado nos quadros deste Município, emerge a carência pela

iontratação do serviço em caráter excepcional pcla gestão pública'

Parágrafo Terceiro.

serviço presrado pelo cONTRATADO (A) tem local previamente determinado pelo

ONTRATÀNTE c dcve ser realizado pelo período dc 40 (quarcnta) horas scmanais'
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CLAUSULA SEGUNDA _ DO REGIME JURIDICO

O prcsL'nte instrumcnto tem natuÍcza de Contrato Irspecial dc Dircito Administrativo, sendo cntão
regido pelas regrâs constanles na Lei Municipal n." i39/2000. de 0l de março de 2000.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PAGAMENTO

Pelo serviço prestado. o CONTRÂTA1rITE pagará a importância mensal de R$ 1.518,00 (um mil.
quinhentos e dczoitos reais) com acróscimo de 20Yo referentc à adicional de

insalubridade/periculosidadc inclusos na Ítllha de pagamento dos demais servidores deste

município. bem como compensação financeira em eventual prestação do serviço em tempo

excedente ao estabelecimento pela Contratante. Haverá reajuste na mesma época e em percentual

concedido ao funcionalismo Público Municipal.

ParágraÍo Primeiro.

Conforme caput antcrior o (a) contratado (a) poderá ser remunerado (a) em caso de "plantão extra"
de acordo com eventual ncccssidade da Contratânte.

Parágrafo Segundo.

Da remuncração paga ao CONTRATADO (A). serão deduzidos os percentuais corrcspondcntes ás

contribuições previdenciárias e de imposto de renda se lor o caso. Ficando ao encargo do

CONTRATANTE realizar os descontos e repassâr âos órgãos de controle fiscais e

prcvidenciários.

CLÁUSULA QUARTA _ DO PRAZO

O rcferido contrato terá o prÍrzo dc I 2 (doze) meses.

Parágrafo Primeiro.

O prazo acima avençado poderá ser renovado, havendo intercsse mútuo dos CONTRATANTES e

sendo rcspcitado o prazo do artigo 5". da Lci 339/2000 de 0l de março de 2000.

Parágrafo Segundo.

O contrato poderá scr rescindido a qualqucr tempo. por conveniência da parte CONTRATANI F..

CLÁUSULA QUINTA _ DAS OBRIGAÇOES

O CONTRATANTE obriga-se a tbmecer ao CONTRÂTADO (A) todos os mcios e materiais

necessários para o exercício de seu olicio.

Parágrafo Único

O (A) CONTRATADO (A) obriga-se a todos os devcrcs funcionais aplicáveis aos servidores

municipais, submetendo-se, inclusive. no que couberem, às sanções disciplinares.

CLÁUSULA SEXTA
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As despesas dos serviços objeto deste Contrato correrão por conta da dotação orçamentária vigenle
no orçamento afual do liundo Municipal de Saúdc do Município dc Frei Miguclinho.

CLÁUSULA SÉTIMA _ DA RECISÃO CONTRATUAL

O prescntc Contrato Àdministrativo tcrá cficácia Íinda. sem gcrar dircito a qualquer indcnização ou
rcclamação se. durantc sua vigência, vir a ser considcrado ilegal pclo Tribunal de Contas do Estado

de Pemambuco TCE/PE. desde a ocasião em que vier a ser publicada a decisão no Diário Oficial
do estadô.

Parágrafo Primeiro.

O presente contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela CONTRATANTE, a qualquer

tcmpo sem nccessidadc dc justiÍicação do ato, bastando notificar o (a) CONTRATADO (A) da

dccisão dc rcscisâo contratual.

Parágrafo Segundo.

O (A) CONTRATADO (A) poderá a qualquer tcmpo, rescindir o presente instrumento. desde quc
requeira por escrito o seu afastamento de suas atividades junto à Secretaria de Saúde deste
município.

CLÁUSULA OITAVA _ DO FORO

As partes contratantes por estarem de comum acordo. elegem o loro da Comarca do Município de

Santa Maria do Cambucá, Ilstado dc Pernambuco, para dirimir dúvidas e controvórsia decorrentes
da execução deste contrato, rcnunciando a qualqucr outro por mais privilegiado quc o scja.

E. por estarem assim justos e contratados, firmam o presente Contrato em duas vias de

igual teor e Íirrma. na prcscnça de duas tc unhas abaixo assinadas.

Frei Migueliúo. em 02 de jane 0
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